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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 378/2022

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Shotokan 
Faxinal Karatê-Do (ASFK).

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do (ASFK).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Michele Caputo

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do (ASFK) é uma associação privada, sem fins econômicos, 
constituída por tempo indeterminado para difundir e aperfeiçoar a prática do karatê, realizar festivais e torneios 
esportivos e também convocar atletas. 

A Associação atende atualmente mais de 100 crianças, jovens e adultos, entre elas, crianças e adolescentes 
da Casa Lar, bem como crianças, jovens e adultos selecionados nas escolas estaduais e municipais do município. 
Para os alunos e atletas os materiais como kimonos, faixas e acessórios para prática do esporte, bem como despesas 
de viagens e alimentação para cursos e campeonatos de karatê.

Isto posto e conforme demonstrado mediante a documentação em anexo, a Associação Shotokan Faxinal 
Karatê-Do (ASFK) está apta a receber a titulação de utilidade público que se propõe. 

DEPUTADO MICHELE CAPUTO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 11:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SHOTOKAN FAXINAL KARATE-DO (ASFK)
CNPJ: 30.281.531/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:55 do dia 22/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2022.
Código de controle da certidão: 9EEC.9B6B.EBBE.A076
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 202/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do (ASFL), sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 30.281.531/0001-60, com sede na Rua Claudemiro Goncalves Moreira, 90, 
Bairro: Centro, CEP: 86840-000, Faxinal/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 08 de agosto de 2022. 

 

 

MICHELE CAPUTO

Deputado Estadual

DEPUTADO MICHELE CAPUTO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 11:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 202 e o 

código CRC 1F6F5D9D9E6B9DB
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INFORMAÇÃO Nº 6025/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de agosto de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 378/2022.

 

 

 

Curitiba, 8 de agosto de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 16:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6025 e o 

código CRC 1A6F5E9D9C8D6FA
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INFORMAÇÃO Nº 6030/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de agosto de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 16:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6030 e o 

código CRC 1C6E5D9B9B8D8FF
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INFORMAÇÃO Nº 6147/2022

Projeto de Lei n°: 378/2022

Interessado: ASSOCIACAO SHOTOKAN FAXINAL KARATE-DO (ASFK)

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) Cópia da Lei Municipal de Título de Utilidade Pública publicada  em Diário  Oficial .

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

 

 

Curitiba, 17 de agosto de  2022.

Cordialmente.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2022, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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                        MUNICÍPIO DE FAXINAL     
                                      www.faxinal.pr.gov.br 

 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

 

LEI Nº 2158/2019 

 
 
 

Súmula: Dispõe sobre o reconhecimento de 

Utilidade Pública Municipal da ASFK - Associação 

Shotokan Faxinal Karatê-Do. 

 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

    

 

Artigo 1º.  Fica concedido o título e o reconhecimento de entidade de utilidade 

pública municipal ao ASFK - Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do, entidade 

sem fins lucrativos, inscrita no, CNPJ 30.281.531/0001-60, para celebração de 

convênio de parceria e repasse de recursos a título de subvenção social. 

Artigo 2º.  Os benefícios decorrentes da aplicação deste diploma cessarão, 

quando a entidade deixar de atender e reunir a s condições ao reconhecimento objeto 

desta. 

 Artigo 3°. Esta lei municipal produz seus efeitos após a data da sua 

publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
dezembro de 2019. 

 
  
 
 
 
 
 

     

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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INFORMAÇÃO Nº 6364/2022

Autor: DEPUTADO MICHELE CAPUTO

Interessado: ASSOCIACAO SHOTOKAN FAXINAL KARATE-DO (ASFK)

Projeto de Lei n°:    378/2022    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,02 de setembro de 2022 .

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/09/2022, às 11:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6364 e o 

código CRC 1C6B6F2D1B2D9AE
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DESPACHO - DL Nº 4134/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2022, às 10:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4134 e o 

código CRC 1A6D6A2A1B2E9AF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1758/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 378/2002

Projeto de Lei nº. 378/2022

Autor: Deputado Michele Caputo

Concede o Título de Utilidade Pública à Concede o Título de Utilidade Pública à 
Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do (ASFK).

                                         EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – 
LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Título de Utilidade Pública à 
Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do (ASFK).

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

1 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, com a função de atender mais de 100 crianças, jovens e adultos, entre elas, crianças e adolescentes da Casa 
Lar, bem como crianças, jovens e adultos selecionados nas escolas estaduais e municipais do município. Para os 
alunos e atletas os materiais como kimonos, faixas e acessórios para prática do esporte, bem como despesas de 
viagens e alimentação para cursos e campeonatos de karatê. , cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 
1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:                       

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 18 de outubro  de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS
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DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Relatora

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI
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Informo que o Projeto de Lei n° 378/2022, de autoria do Deputado Michele Caputo, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 18 de outubro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 20 de outubro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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